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PORTARIA nº. 133/2021                                                       Riacho da Cruz/RN, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

DE RIACHO DA CRUZ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 01/2021 

 

Dispõe sobre a convocação de Conselheiro Tutelar Suplente 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Riacho da 

Cruz – RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 180/1997, que “Dispõe sobre a 

Política municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, e 

Considerando a Lei Federal N° 8.069/90; 

Considerando o Edital 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA; 

Considerando a vacância do Conselho Tutelar de Riacho da Cruz – RN, em virtude de 

falecimento de membro titular; 

Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 

conselheiros Tutelares; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar o 1º suplente MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAIVA para assumir o 

cargo de Conselheira Tutelar. A conselheira deverá se apresentar ao Departamento pessoal no prazo de 

cinco (03) dias a partir da publicação deste edital. 

Art. 2º - Caso o suplente não aceite a vaga de Conselheiro Tutelar deverá apresentar ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente CMDCA termo de desistência até o dia 11 

de junho de 2021. 

Art. 3º - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA de Riacho da Cruz – RN. 

 

Riacho da Cruz – RN, 09 de junho de 2021. 

 

REGYANA DE PAIVA NUNES 

Presidente do CMDCA 
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